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Porto Alegre, 13 de Agosto de 2019. 

 

QUESTIONAMENTO 

 

A Comissão de Licitações do Hospital de Clínicas de Porto Alegre, comunica aos licitantes participantes 
do Credenciamento nº 003/19 -  Prestadores de serviços, na forma de pessoa física ou jurídica, 
para elaboração de Parecer técnico-científico com análise crítica da Avaliação Econômica, análise 
de Impacto Orçamentário na perspectiva da Saúde Suplementar e análise da consulta pública das 
tecnologias avaliadas submetidas para fins de incorporação no Rol de Procedimentos e Eventos 

em Saúde para a Agência Nacional de Saúde Suplementar (ANS), as respostas aos questionamentos 

formulados: 

 

1)  O Hospital Universitário de Juiz de Fora/EBSERH tem a pretensão de participar do processo de 
credenciamento de prestadores de serviços para elaboração de Pareceres técnico-científicos, promovido 
pelo Hospital de Clínicas de Porto Alegre. Verificamos que no item 11 alínea "c" do edital  exige que como 
condição para pagamento é necessário emitir nota fiscal. Porém, a lei de criação da EBSERH a proíbe de 
emitir notas fiscais devido a natureza de sua criação. Ressalto também que limitar as condições de 
pagamento mediante apresentação de nota fiscal limitaria a competitividade do certame apenas a 
hospitais da rede privada. Diante do exposto, solicito informações se o pagamento pela prestação do 
serviço poderia ser feito mediante apresentação de GRU ou  transferência via Siafi?  

RESPOSTA: Examinando o tema da consulta à luz das regras de pagamento do edital, as 
condições são as que seguem: Recibo autônomo quando se tratar de pessoa física. Nota fiscal no 
caso de pessoa jurídica. A regra não permite pagamento via GRU. 

 

 

 
         Atenciosamente 

 
                                                  

COMISSÃO DE LICITAÇÕES. 

                                                   HOSPITAL DE CLÍNICAS DE PORTO ALEGRE 

 

  


